
Exmo. Sr. Presidenle do Poder Legislolivo Municipol de Compinos do Sul-RS

Emendo oditivo oo Projeto de Lei Municipol n'023/2024 de l3 de junho de 2024, que
"Aulorizo o Poder Execulivo Municipol o eÍeluor conlroloçõo de psicólogo poro
olendimenlos no UBS de Compinos do Sul."

Exmo. Sr. Presidenie:

A Comissôo Único de Poreceres, com omporo no Regimenio lnterno
deslo Coso e Lei Orgônico do Município, vem respeitosomente peronte Vosso
Excelêncio, opresentor EMENDA ADITIVA, nos termos o seguir, poro que opós lido em
plenório, sejo discutido e votodo juntomente com o Projeto principol.

Arl. lo O Art. 30 teró seguinte redoçôo:

"Art. 3o A controtoçôo seró efetivodo vio controto odministrotivo,
observodo o vedoçÕo previsÍo no incro V do Art. 73 do Lei n' 9.504197, sendo o
controtodo vinculodo oo regr'me gerol do previdêncio sociol, iÊicondoJhe
ossegurodos os direiÍos e deveres previslos no Lei Municipol Complementor no

001/2005 de 26 de julho de 2005 e no ordenomenÍo municrpol vigente.

Porágrofo Único- Estondo vigenfe o Confrofo Administrativo efefuodo
com bose no Lei Municipol no 2.770/2023 de 2l de novembro de 2023, o otendimento
oo prozo esÍobelecido no Art. óo desÍe disposiÍivo legol, paro o rescisõo controtuol, é
de responsobilidode do represenfo nte legol do Poder ExecutÍvo, detenfor do
prenogotivo público."

Art. 2' O Art.4o teró o seguinte redoçôo:

"Art,4" montido

Porógrufo único- O retorno do Servidoro subsliluído oo trobolho, pelo
cessoçõo do licenço legol, sero couso incontinenti de rescrbÕo controtuol
ontecipodo do (a) substituto (o)."

Arl. 3o Os demois disposilivos permonecem inollerodos.

Compinos do Sul, 20 de junho de 2024.
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